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LEI N!! 9.538 
De 23 de abril de 2019 

Autógrafo nº 092/19 - Projeto de Lei n!! 062/19 
Iniciativa: Vereadora Thainara Faria 

Instit ui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara a 
Jornada Legislativa, a ser realizada 
anualmente na segunda semana do mês de 
maio, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipa l em sessão ordinária de 09 (nove) de abril de 
2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1!! Fica instituída e incluída no Calendário 
Oficia l de Eventos do Município de Araraquara a Jornada Legislativa, a ser 
realizada anualmente na segunda semana do mês de maio. 

Parágrafo único. A Jornada Legislativa consiste na 
realização de palestras cuja temática aborde assuntos direcionados à função dos 
Poderes, principalmente o Poder Legislativo, versando sobre obrigações 
orçamentárias, diferenças entre os Poderes, responsabilidade de gestão, 
elaboração de leis, efetividade e responsabilidade na elaboração de leis, dentre 
outras ações. 

Art. 2!! Os recursos necessários para atender as 
despesas com execução desta lei serão obtidos mediante parceria com a 
iniciativa privada ou governamental, sem acarretar ônus para o Município. 

Art. 3!! Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 23 (vinte e três) dias do mês 
de abril do ano d 2019 (dois mil e dezenove). 

e Gestão e Finanças 

ia, na data supra. 
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